
LIGA ACADÊMICA DE ANESTESIOLOGIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 
GERAIS (LANE-UFMG) 

PROCESSO SELETIVO 2025/2026 
 

A Liga Acadêmica de Anestesiologia da Universidade Federal de Minas Gerais, doravante 
denominada LANE-UFMG, comunica por meio do presente edital a abertura de vagas de 
preenchimento imediato para participação das atividades do presente ano letivo.  

I.​ DAS VAGAS 
1.1.​ Serão ofertadas 30 vagas para ligantes; 
1.2​ A totalidade das vagas serão reservadas para alunos da UFMG.  

II.​ DAS INSCRIÇÕES 
2.1​ As inscrições deverão ser feitas através do formulário Google Forms 

disponível em: 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfxYlMxoEC3VtTO83VS9Qfg3WBU2s8J
_Nl8EfDsTIDMe2f5Tg/viewform?usp=sharing 

 
2.2​ As informações requisitadas no formulário de inscrição incluem, mas 

não se limitam a:    
●​ Nome Completo; 
●​ Registro Acadêmico; 
●​ CPF; 
●​ Contato (e-mail e telefone); 
●​ Faculdade, curso e período na graduação. 

2.3​ Constam como pré-requisitos para inscrição que o aluno esteja 
regularmente matriculado em instituição de ensino superior do estado de Minas 
Gerais entre o 5º e o 11º período letivo ou equivalente do curso de Medicina quando 
do início das atividades da Liga. 

2.4​ As inscrições se iniciam no dia 22/04/2025 e se encerram no 
dia 02/05/2025. 

III.​ DO PROCESSO SELETIVO 
3.1​ Os inscritos serão submetidos a processo seletivo em uma única 

etapa, a saber: 
●​ Carta de intenção (eliminatória e classificatória). 

3.2​ A carta de intenção deverá ser enviada via formulário Google Forms 
até o dia 02/05/2025, 23h59. 

3.3​ Os aprovados serão notificados por e-mail até o dia 09/05/2025, por 
onde deverá acessar o link para o grupo de ligantes no Whatsapp; 

3.4​ Os classificados em excedente poderão ser convocados a qualquer 
momento em caso de desistência de outros participantes. 

IV.​ DA CARTA DE INTENÇÃO 

​ ​ 4.1​ A Carta deverá ser escrita de acordo com as seguintes orientações: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfxYlMxoEC3VtTO83VS9Qfg3WBU2s8J_Nl8EfDsTIDMe2f5Tg/viewform?usp=sharing
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfxYlMxoEC3VtTO83VS9Qfg3WBU2s8J_Nl8EfDsTIDMe2f5Tg/viewform?usp=sharing


a) Fonte Arial, tamanho 12 (doze), espaçamento 1.5 (um e meio), 
texto justificado 

b) Tamanho máximo: 2 (duas) páginas 
c) Formato de envio: pdf 

 
4.2​ Os seguintes tópicos que devem constar e serão avaliados na Carta 

de Intenção: 
a) Por que quer entrar/participar na Liga? 
b) O que você entende por Anestesiologia? 
c) Já tem algum envolvimento com a área da Anestesiologia da 

faculdade? 
d) O que você espera da Liga e das nossas atividades, e como isso 

irá agregar na sua jornada acadêmica? 
 

4.3​ Será excluído deste processo seletivo o candidato que: 
a) Não abordar um dos tópicos acima na Carta de Intenção; 
b) Se identificar no corpo ou no título da Carta de Intenção; 
c) Não responder ao e-mail de confirmação enviado pela LANE no 

prazo estipulado; 
d) Não cumprir as orientações deste edital. 

V.​ DA CLASSIFICAÇÃO E DOS RESULTADOS 

5.1​ O resultado final e classificação dos candidatos serão divulgados nas 
redes sociais da LANE (Instagram). 

5.2​ Será enviado também pela LANE, ao e-mail dos candidatos 
aprovados, uma mensagem de confirmação do interesse em participar da liga, que 
deverá ser respondida pelo candidato no prazo de dois dias após o envio. 

5.3.​ A pontuação final deste processo seletivo e a classificação dos 
candidatos levará em consideração a análise da resposta ao questionário. 

5.4​ Na apuração do resultado final, ocorrendo empate na última 
colocação, a classificação obedecerá à seguinte ordem de referência: 

1º) Período que está cursando na faculdade, em favor do maior 
período; 

2º) Idade, em favor do de maior idade, nos termos previstos pelo art. 
27 da Lei 10.741/2003. 

VI.​ DOS RECURSOS 

6.1.​ Não caberá recurso ao resultado final do processo seletivo. 
6.2.​ Os critérios de seleção não serão feitos públicos em nenhuma 

situação. 

VII.​ DAS ATIVIDADES 

7.1.​ Após a seleção dos membros, a LANE-BH realizará encontros 
quinzenais, das 19:00 às 21:00, às quartas-feiras. Aos convocados será enviado o 
cronograma com antecedência, por e-mail. 

7.2.​ Os encontros terão duração de 2h, podendo ser de dois formatos: 
A.​ Palestra ministrada por especialista seguida de discussão; 



B.​ Apresentação de artigo científico seguida de discussão. 
 

7.3.​ Os ligantes também serão elegíveis à participação nas atividades de 
estágio, pesquisa e extensão vinculadas à Liga, conforme disponibilidade e 
interesse. 

7.4.​ Tópicos pretendidos (conforme a demanda dos ligantes, outros temas 
poderão ser sugeridos): 

A.        Métodos e tecnologias usados em Anestesiologia, incluindo: 
- Equilíbrio ácido-básico e controle hemodinâmico; 
- Fundamentos de anestesia local, regional e geral; 
- Manutenção de via aérea, intubação e colocação de sondas; 
- Monitorização e controle de sinais vitais. 
B.        Técnicas clínicas e cirúrgicas em Anestesiologia e 
subespecialidades, a saber: 
- Anestesiologia Cardiotorácica; 
- Anestesiologia Obstétrica; 
- Anestesiologia Pediátrica; 
- Clínica de dor; 
- Medicina intensiva. 
C.        Atuação e importância do anestesiologista nas equipes 
médicas e na gestão de saúde; 
D.        Farmacologia e fisiologia aplicadas à Anestesiologia; 
E.        Estatística e metodologia científica aplicadas à Anestesiologia. 
 

7.5.​ Será oferecida certificação aos ligantes que comparecerem a, no 
mínimo, 75% dos encontros da Liga. Os critérios para certificação nas atividades 
complementares serão estabelecidos em edital próprio. 

VIII.​ DISPOSIÇÕES AUXILIARES 
8.1.​ Será ministrado e tem como base para estudo dos ligantes, o 

conteúdo das seguintes referências bibliográficas: 
a)​ • GOODMAN, Louis S. et al. Goodman & Gilman. As Bases 

Farmacológicas da Terapêutica. 13. ed. Rio de Janeiro: 
McGraw Hill, 2019 --- Capítulos 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 21 e 22. 

b)​ •Miller, R.D., Pardo, M.C., Jr. Anestesia de Miller. 9ª edição. 
Rio de Janeiro: Elsevier, 2020 --- seção II (capítulos 5 a 12), 
capítulos 13, 21, 22, 23, 37, 39, 40 

c)​ SCHACHTER, S. C. Antiseizure medications: Mechanism of 
action, pharmacology, and adverse effects. 

d)​ Siaulys, Monica. Condutas em Anestesia Obstétrica. 
Disponível em: Minha Biblioteca, Grupo GEN, 2012. Capítulo 
3. 

e)​ BARASH, Paul G. Fundamentos de anestesiologia clínica. 
[Porto Alegre]: Grupo A, 2017. E-book. ISBN 9788582714218. 
Disponível em: 
htps://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/97885827142
18/.  

f)​ BITTNER, E. A. Respiratory problems in the post-anesthesia 
care unit (PACU). 2022.  

8.2.​ O candidato que se ausentar de qualquer etapa do processo seletivo 
será considerado desistente. 



8.3.​ Casos excepcionais de violação ou inadequação aos termos deste 
edital e das normas da Liga deverão ser resolvidos junto à coordenação da 
LANE-UFMG. 

8.4.​ A inscrição no processo seletivo da LANE-UFMG implica 
concordância com os termos deste edital e de seus anexos. 

8.5.​ A LANE-UFMG reserva o direito de publicar adendos e erratas a este 
edital, em vigor a partir do momento de publicação. 

 
 

Belo Horizonte, 15 de abril de 2025 
 
 
 
 


